
 
 

REPRESENTAÇÃO Nº. 28/2014 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

Apresento, nos termos do artigo 124, III, do Regimento Interno, a 

presente Representação, a ser encaminhada à CEMIG, com vistas a obter informações 

sobre o motivo de não ter atendido ao pedido do morador Paulo Sérgio de Andrade, 

datado de 8 de maio, o qual solicita instalação de energia elétrica em sua residência, 

localizada no Córrego do Meio, no Distrito de Pedra do Sino, conforme segue anexo. 

O morador alega que na propriedade onde construiu sua residência 

existem outras 2 moradas que possuem iluminação, onde um dos moradores residente 

paga a TIP (taxa de iluminação pública), conforme segue fatura da companhia, porém 

não existem as luminárias para justificar este pagamento. 

 

 

 

 

Sala Vereador “Cícero Barbosa”, 24 de outubro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

NAAMÃ NEIL RESENDE DA ROCHA 

-Vereador-  


